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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

INDICAÇÃO N° 105012017 

CAMÍA r\URCtIA[ DE rr 

01 f:Q 2011 

rito 

Smula: "Indico implantação de um 
setor de hemodiálise no prédio da 

neste município. 

INDICOí à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma 
regimental vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao 
Excelentíssimo senhor Igor Soares, Prefeito Municipal, e demais 
órgãos pertinentes, para que seja implantado um setor de 
hemodiálise no prédio da UPA neste município. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores vereadores, 

O tratamento de hemodiálise é deveras desgastante, 
deixando a pessoa debilitada devido a quantidade de horas que a 
mesma fica junto à máquina até que seja finalizado o tratamento. 

Esse tipo de atendimento não existe ainda em nosso 
município, e com isso, nossos munícipes são obrigados a buscar o 
tratamento em outros municípios, tendo de sair demasiadamente 
cedo de casa e retornando muito tarde, de maneira que alguns 
utilizam transporte da prefeitura, outros transportes particulares e 
ainda, os que utilizam transporte público. 
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Por isso, a implantação desse setor de hemodiálise no prédio 
da UPA, irá dar muito mais comodidade aos nossos munícipes tendo 
em vista que os mesmos não necessitarão sair de Itapevi para fazer 
seu tratamento, além de diminuir os custos da Prefeitura com 
transporte, uma vez que não será necessário ir para municípios 
distantes. 

Considerando o exposto, INDICO, na forma regimental e, 
depois de ouvir o Plenário desta Casa, seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itapevi, Igor Soares, 
determine as providências cabíveis. 

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 10 de julho de 2017. 

Erondina Ferreira Godoy 
Vereadora Tininha - PSD 
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